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l Bavei.ni 
l>ff.E~"EITVRA MUN!CIP.\L CI!: DAYEUX 
SEÇR&TARV. MUNJCll'hL lJ.t: ~ÚUt; 

ill.&JlJtlA ::iº 0001 t2021 

~ iSob.-c 1. i..u.staw.11.<;io de Procooilll!!ata Adwl 11 Ü.ln.tiv(.1 p:ulil implenumtar e 

acompa.nhn o ri.ano de Operacionali~o da Vaciriação rnntr.. a mvm -19 nfl 

Municipio de. B:1.yeux/ PH no :m o de 202..1. ' 

0 S'ECREfÁRIO DE SAÍ'l.JE lKJ MUNlclPJO DE BAYE.UX, ü.tado d ~ P111raH~. nn I IM'I d e~"-"- 0,trib,.l11;ô-~-s l~.,11~, q l>e lhe confen:: a 1-':i 

O!'Kinica do Municipio de Bayeu.1'/PB, oom;ideumdo e. ncce&11~d.e.dc dt aooml)Qnlw.r 11 implcrucntll.çiio e cfetiV?tÇlo do f'lano de lmUJllZ2ção ~ 

\'ar:in~o mntr11 a C'OVl.D-19 oo Mu.niúpio J~ Bayeia, .Pillll.lba, ltESOLVE: 

Art. 1°: A pre;;enu Portarfa rei;ulamentn a. 1Mmu~o de Procedimento Administmtivo cujo objeto é a clabarttçio e o e.eampenhamento dn 

Pl.tm,Hlt: Oj..'t."nl,ciumdiui;iu da Vad.na~ão contr!! a COV'ID-19 no Municfpio de Ba)·eux, P.tro:'bo. 

At1:. 2"': O Procedimento Adminisn-ativn ~erlí N".gi~~rln, pnr meio deb poT1.•.ria, e , e to continuo, mdRSt.Ta.do e autuado jui,to à ~a 

Juridka da Secretaria Munlclpal de Sáude de 'Bayeux/ PB. 

Art, :J": DcsiP1•-ac a. Coordenação d e Vigilância 5n Saüd., d r. Municíp in ,!., íla)'c•n:JPR, Sr-tt-.r d.- lm,miZM;in, f'-'l'ª ,-bhnrar 11 Pló\nn .-1.-: 

Operacionali~o da V:u.i.ca~o conU"3. -1 CO\'ll)-1,g a ser imp]cm-::ntad,:i no Munidpio de Baye\lX/PB. cm conformidade com o E1a.'lo d e 

Vai.·iu ~ ão F.stidu.al e o Informe Técnico cm ilido pclo Esudo da Par.n'ba. 

lU'I.:, ,1-0 : .-'\ Coordcnil.(00 de Vigwinciu cm Saítdc do Lfonidpio de &lyai . ..:/ PB, Setor de Jmuni:r.aç.io, e,,;_pedká um Temia de Entrega e 

R-!!!; pvru;ll.bili~ 1'.0li u!'\id<lffll µúblit.1os que l.r9o eted\.~ a aplic,•1ç:'lo d:t \-:td na. em ob.seMllcia i ard!!m do& ~pos pr1orit4rioB, devendo ll 

cópfai, d t1~ reír:rirlus tt-nm ,:;; Sf'n!ll I anex;uJIJ!i ao ~I.!- processo ad,."llinistratiVQ. 

.Art. 5u: AF. Informa~ ti~"tadss oo Termo de Entrei;11. e ~pollSllbilidudc serão de inteira re»oo~bilidooe do ~rvid<tt da Cool'denaçio de 

VigiUncia ertl Satiok do Muoidpiu U!: Ba~ix,'PB, Setor~ Imuni.zaçr.l. 

Art. 15": A .".s.iessarl.n .rurfdh:11 Wl &l...-ctaria. Munk:ipt) d<"" &Bú.dr.. à~t.fl m ilidad<" w-á Ul'lpons,h:el pc.lo aoompnnha.mcnto da tnmnt1.çü.o do 

presenw Jtrocedimeuto ."-dminbtnttvo. 

i'\rt. 7" : l·fot. delenninado que a ~ts.SoriG Juridica d.a Secrd:E.ri.a Municipal de Saúde expedir! oficio dOMinbtério Públioo Estadu al. IJO .!Clllid.o 

de oolicilllr à. ~ w .aÇOO de Procedimento AdminEtm.tivr:, junto ao ôrt:no Ministerial rma. ocompruiba.r o cumprinxnto do Pia.no de Vai:inacã.o 

nu Munidpiu de Bayeux, uu, cawjé tramim na Inrtitu.!çio algum ?rocedimmttoôJDl o objmo em U!la, solicrt.ar a tll"Vida hbilru!.~.iu WI Set.-ret11.rl<I 

M11nicip.11l rle Sil6dt! rle Ri1yt'1n1/ PII, h1tfo MtTt A fina.tidade p redp tUJ d , ohio;e:rvA.r n~ prinr fpin.1 m n.-.tih1d11niri:11 nM eadol"l!l."l d""' ato.oi 

s.dmini.8tt'!l ti\'03 e, prinf!pe.lmcnte. demonstra r e traD11pa.rin::fa, ~c~uranta juridico e cfkiêneca eoo etoo 11dministre.ti1'M providcnciafos p,...--b;i 

Secretffl.l Munici j)W de Saúde de Bayaix/PB, notadameute quanto ao t nfrentamentoda CO\o1D--t9. 

Art. ff ": }\ Soc.."ctari1 Municipal de SBÚ.de de Haycu.:t/ l'B de-.erii Cffl'ld.ar M c::<iÍOrl;01' DOl'Cl',,.'láriOS p~ra. <t p]eoo a\t:ldimento 11,0 P'!ano de 

Op,erad,:inallzaç!o d9. Vaclna\ii,o elaboredo pela Coorde.ic.'ião de Vigl.lWu.:"1 em Smlde do Munldpk., prlm:rndo pela urbanidade e rt1;peit.o1 

st'mptt- cmlil1kraodu o cru:nogt-ama daLoradu I." ,lj5µo,h,1 hu Plaiw 

Art, 9° : &:to. Portut::i cntru cm ..,igoroo dota de aua publicação, rctrüQgindo !!ClJ.S efeitos no dUl 14 de _):lnclro de 2021. w·ogruido as di6()061çõc,; 

~'--"::>ntririo, 

l'UbliQUc-f!C. 

}JJsc~ Sc,p'eJ 
NELSO!f DE OLIVEIRA s~s 

Sr:achiriu Munic.-iµd de S lil.'údc 

&Yfll-X. Paraíba. 04 d e feYCmro d e :;i:021. 

1'1l1n.t • • I. 

~ 1Biyeüx 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYE UX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISfRATIVO Nº 002/2021-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
REFERÊNCIA: Licença Especial (6 meses). 
REQUERENTE: Maria do Canno Dias de Araújo 

DESPACHO ' 

Visto, etc. 

Homologo e acolho o Parecer da Procuradoria Geral do Município PROGER n° 337 (fl. 1-2), por 
suas razões e para que surtam os efeitos por ele estabelecidos. 

Por oportuno, diligências foram empreendidas no sentido de colacionar aos autos a documentação 
pessoal, a comprovação de endereço e a Ficha Financeira Individual da servidora requerente. 

Ademais por tratar de seryjdora pública cujo vínculo com a Edilidade é de caráter estatutário 
detennino que seja infonnado ao Instituto de Previdência do Município de Bayeux - IPHAN acerca do goro de 
Licença Especial da requerente. 

Ato contínuo com as cautelas de praxe que os autos sejam arquivados junto ao arquivo provisório 
daAs.sessoriaJmídica da Secretaria de Saúde do Município de Bayeux. 
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